
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - SEXTA REGIÃO
Gabinete da Presidência

ORDEM DE SERVIÇO TRT - GP n" 264/2015

A DESEMBARGADORA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no exercício da Presidência, e no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o decidido na Sessão Administrativa, realizada no dia 9 de
junho de 2015, acerca dos feriados e pontos facultativos que serão observados pelo Tribunal
Regional do Trabalho da Sexta Região,

R E S O L V E

Art. 1° Divulgar os feriados e pontos facultativos do exercício de 2016 a
serem observados no Tribunal e nas Varas do Trabalho que integram a jurisdição trabalhista
da Sexta Região:

I - JANEIRO

• De 1° a 6 (sexta a quarta-feira) — Feriado Regimental — Recesso Forense — Lei n°
5.010/66, art. 62, inc. I.

II - FEVEREIRO

• Dias 8 e 9 (segunda e terça-feira) — Feriado Regimental — Carnaval — Lei n°
5.010/66, art. 62, inc. III.

• Dia 10 (quarta-feira) — Ponto Facultativo — Cinzas.

III - MARÇO

• De 23 a 25 (quarta a sexta-feira) — Feriado Regimental — Semana Santa — Lei n°
5.010/66, art. 62, inc. II.

IV - ABRIL

• Dia 21 (quinta-feira) — Feriado Nacional — Tiradentes — Lei n° 662/49, art. 1°, com
redação dada pela Lei n° 10.607/02.

V-MAIO

• Dia 27 (sexta-feira) — Adiamento do Feriado Religioso — Corpus Christi.






